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EDITAL 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 

 

David Manuel Fialho Galego, Presidente da Câmara Municipal de Redondo,  

Faz saber, para os devidos efeitos legais e institucionais, que, em estrito cumprimento ao disposto 

nos n.ºs 1 e 2 do Artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna públicas as deliberações 

tomadas pela Câmara Municipal de Redondo na sua reunião ordinária realizada no dia 04 de 

março de 2026. 

1.   Decisões do Presidente 

Foi submetida à apreciação, a lista detalhada dos pagamentos efetuados, para efeitos de 

conhecimento do Executivo. 

 2. Urbanismo 

Foi submetido à apreciação e deliberação, o processo nº 1/26, em que, através do requerimento 

n.º 46/26, é solicitado a emissão de certidão de destaque. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico 

datado de 18/02/2026, dar parecer favorável à emissão de certidão de destaque, condicionada à 

entrega do documento mencionado no parecer técnico.   

  

3. Expediente 

Presente o documento a que se refere o anúncio n.º 24166/2026, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal de exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

identificado no referido anúncio.                                                                                                                     

O pedido obteve o despacho do Senhor Presidente de não exercício do direito de preferência e à 

reunião para ratificar. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 
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 Presente o documento a que se refere o anúncio n.º 26607/2026, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal de exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

identificado no referido anúncio.                                                                                                                     

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade e em minuta, não exercer o direito de 

preferência.   

 

Presente o documento a que se refere o anúncio n.º 26809/2026, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal de exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

identificado no referido anúncio.                                                                                                                     

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade e em minuta, não exercer o direito de 

preferência.   

 

Presente o documento a que se refere o anúncio n.º 27735/2026, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal de exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

identificado no referido anúncio.                                                                                                                     

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade e em minuta, não exercer o direito de 

preferência.   

 

Presente o documento a que se refere o anúncio n.º 30319/2026, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal de exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

identificado no referido anúncio.                                                                                                                     

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade e em minuta, não exercer o direito de 

preferência.   

 

Presente o documento com o número de registo 27 em 24/02/2026, solicitando informação sobre 

a intenção da Câmara Municipal de exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 
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identificado no referido documento, nos termos da cláusula 6.º das normas de aquisição dos lotes 

da Quinta da Faia 

O pedido obteve o despacho do Senhor Presidente de não exercício do direito de preferência e à 

reunião para ratificar. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 

 

Presente o requerimento, registado sob o número 3744/2026, em que é solicitada a autorização 

especial de ruído, para a realização do evento “4º Raid das Sopas”, organizado pelo Corpo 

Nacional de Escutas – Agrupamento 655, no Pavilhão de Exposições de Redondo, no dia 28 de 

fevereiro de 2026, entre as 19 :00h e as 03:00 h do dia seguinte. 

O pedido obteve o despacho do Senhor Presidente da Câmara de autorização e à reunião para 

ratificar.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 

 

4. Subsídios 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a proposta, registada sob o 

número 29, em 25 de fevereiro de 2026, contendo os fundamentos de direito, no âmbito do apoio 

prestado pela Câmara Municipal às Instituições Desportivas e Culturais do Concelho, propõe que 

seja atribuído à Sociedade Columbófila Asas Redondenses, 300 Lts de Gasóleo (trezentos litros) 

para abastecimento da carrinha do clube. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada.  

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a proposta, registada sob o 

número 31, em 26 de fevereiro de 2026, contendo os fundamentos de facto e de direito, no 

âmbito do apoio prestado pela Câmara Municipal às Instituições Desportivas e Culturais do 
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Concelho,  propõe que seja alugada uma tenda de 10mx15m e 6 WC’ s Químicos para a realização 

da 8ª Edição do Trail do Texugo – Núcleo Andebol de Redondo – Secção do Trail do Texugo, no 

valor de 2 841,30 (dois mil oitocentos e quarenta e um euros e trinta cêntimos), assim como 

apoio logístico para a realização do evento.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada.  

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a proposta, registada sob o 

número 32, em 26 de fevereiro de 2026, contendo os fundamentos de facto e de direito, no 

âmbito do apoio prestado pela Câmara Municipal às Instituições Desportivas e Culturais do 

Concelho, propõe que seja atribuído ao Núcleo de Andebol de Redondo – Secção do Trail do 

Texugo, um apoio financeiro no valor de 5 000,00 € (cinco mil euros), para aquisição de 1000 

blusas técnicas alusivas à 8ª Edição do Trail do Texugo, e das quais vão constar a publicidade ao 

Município de Redondo. 

A Câmara Municipal deliberou por maioria e em minuta aprovar a proposta apresentada, com os 

votos contra dos Senhores Vereadores David Grave e Mariana Chilra, e os restantes votos a favor.    

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a proposta, registada sob o 

número 33, em 26 de fevereiro de 2026, contendo os fundamentos de facto e de direito, no 

âmbito do apoio prestado pela Câmara Municipal às Instituições Desportivas e Culturais do 

Concelho,  propõe que seja atribuído ao Núcleo de Andebol de Redondo – Secção do Trail do 

Texugo, um apoio financeiro no valor de 2 484,60 (dois mil quatrocentos e oitenta e quatro euros 

e sessenta cêntimos), para aquisição da plataforma de cronometragem da 8ª Edição do Trail do 

Texugo. 

A Câmara Municipal deliberou por maioria e em minuta aprovar a proposta apresentada, com os 

votos contra dos Senhores Vereadores David Grave e Mariana Chilra, e os restantes votos a favor.    
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Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a proposta, registada sob o 

número 35, em 26 de fevereiro de 2026, contendo os fundamentos de facto e de direito, no 

âmbito do apoio prestado pela Câmara Municipal às Instituições Desportivas e Culturais do 

Concelho, propõe que seja atribuído ao Agrupamento de Escuteiros 655 de Redondo, um apoio 

financeiro no valor de 259,00 € (duzentos e cinquenta e nove euros), para aquisição de um 

grelhador a gás para as atividades promovidas pelo Agrupamento. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada.  

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a proposta, registada sob o 

número 36, em 26 de fevereiro de 2026, contendo os fundamentos de facto e de direito, no 

âmbito do apoio prestado pela Câmara Municipal às Instituições Desportivas e Culturais do 

Concelho, propõe que seja atribuído à Filarmónica União Montoitense, um apoio material e mão 

de obra, no valor de 2 755,00 € (dois mil setecentos e cinquenta e cinco euros), para remodelação 

da instalação sanitária da Associação. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada.  

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a proposta, apresentada pelos 

Vereadores da CDU, o apoio para a aquisição de 1000 blusas técnicas para a 8ª Edição do Trail do 

Texugo, no valor de 9 075,00 € (nove mil e setenta e cinco euros), conforme o orçamento 

apresentado em 2025. 

A Câmara Municipal deliberou por maioria e em minuta reprovar a proposta apresentada, com os 

votos contra do Senhor Presidente da Câmara e das Senhoras Vereadoras Carla Figueiras e Maria 

Helena Carraça, e os restantes votos a favor.    

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a proposta, apresentada pelos 

Vereadores da CDU, o apoio para a aquisição da plataforma de cronometragem para a 8ª Edição 
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do Trail do Texugo, no valor de 3 726, 90 € (três mil setecentos e vinte e seis euros e noventa 

cêntimos), conforme o orçamento apresentado em 2025. 

A Câmara Municipal deliberou por maioria e em minuta reprovar a proposta apresentada, com os 

votos contra do Senhor Presidente da Câmara e das Senhoras Vereadoras Carla Figueiras e Maria 

Helena Carraça, e os restantes votos a favor.    

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a candidatura de apoio à 

natalidade registada sob o número 1101/26, em conformidade com o artigo 4.º do Normativo 

Municipal de Apoio à Natalidade. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, aprovar a referida candidatura, 

atribuído o valor de 600,00 € (seiscentos euros). 

Este apoio será concedido sob a forma de reembolso, mediante a apresentação de comprovativos 

de despesas efetuadas, conforme estabelecido no Artigo 4.º do respetivo normativo. 

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a candidatura de apoio à 

natalidade registada sob o número 2288/26, em conformidade com o artigo 4.º do Normativo 

Municipal de Apoio à Natalidade. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, aprovar a referida candidatura, 

atribuído o valor de 650,00 € (seiscentos e cinquenta euros). 

Este apoio será concedido sob a forma de reembolso, mediante a apresentação de comprovativos 

de despesas efetuadas, conforme estabelecido no Artigo 4.º do respetivo normativo. 

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a candidatura de apoio à 

natalidade registada sob o número 2808/26, em conformidade com o artigo 4.º do Normativo 

Municipal de Apoio à Natalidade. 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, aprovar a referida candidatura, 

atribuído o valor de 550,00 € (quinhentos e cinquenta euros). 

Este apoio será concedido sob a forma de reembolso, mediante a apresentação de comprovativos 

de despesas efetuadas, conforme estabelecido no Artigo 4.º do respetivo normativo. 

 

Foi submetida à apreciação e deliberação da Câmara Municipal a candidatura de apoio à 

natalidade registada sob o número 3116/26, em conformidade com o artigo 4.º do Normativo 

Municipal de Apoio à Natalidade. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, aprovar a referida candidatura, 

atribuído o valor de 1 050,00 € (mil e cinquenta euros). 

Este apoio será concedido sob a forma de reembolso, mediante a apresentação de comprovativos 

de despesas efetuadas, conforme estabelecido no Artigo 4.º do respetivo normativo. 

 

5. Oferta de Voucher - Dia Internacional da Mulher 

Presente a proposta apresentada pela Senhora Vereadora Carla Figueiras, ao abrigo do art.º 33, 

da Lei 75/2013 de 12 de setembro, como forma de Celebração do Dia da Mulher, a oferta de um 

voucher pessoal e intransmissível, com prazo de utilização até 07 de março de 2027, para uma 

sessão de cinema com acompanhante, a todas as mulheres que à data de 08 de março de 2026 

estejam a trabalhar no Município de Redondo, ou a colaborar com o mesmo, independentemente 

do seu vínculo laboral. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a ratificação da proposta 

apresentada. 

 

6. Abertura de Procedimento Concursal por tempo Indeterminado 

Presente a proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para Abertura de Procedimento 

Concursal Comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, nos termos do artº 30 da LTFP, conjugado e regulamentado na Portaria nº 
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233/2022 de 09 de setembro, para fazer face a necessidades de natureza permanente: Referência 

A: 2 lugares, Técnico Superior, Contabilidade ou Gestão de Empresas; Referência B: 1 lugar, 

Técnico Superior, Jornalismo e Comunicação. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada. 

 

Redondo, 6 de março de 2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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